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A P R O V A D O p
Sala das Sess&g^:9 líK Projeto de Lei N" - 020/98

•m

dento os Subsídios dos Vereadores e do Presidente

Câmara Municipal de Guaçuf

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE

GUAÇUÍ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o artigo 5° da Emenda
Constitucional n® 19 de 05 de junho de 1998, que dá nova redação
ao parágrafo 4° do artigo 39 da Constituição Federal, envia ao
Plenário da Câmara Municipal, para que seja apreciado e votado, o
seguinte Projeto de Lei:

Art 1® - Fica fixado em R$ 1.820,00 (um mil oitocentos e vinte
reais), os, subsídios dos vereadores do Município de Guaçuí.

Art 2" - Fica fixado em R$ 2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta
reais), o subsídio do Vereador Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí.

Art 3" - Fica fixado em R$ 455,00 ( quatrocentos e cinqüenta e
cinco reais) o subsídio do vereador nas sessões extraordinárias a que
comparecer.

Art 4®- O subsídio mensal dos Vereadores não poderá ultrapassar
a 75% (setenta e cinco por cento) do subsídio mensal dos deputados
estaduais, e não podendo também, ultrapassar a 5% (cinco por cento) da
receita do Município.

Art. 5® - Os subsídios de que trata os artigos acima poderão ser alterados
por lei específica, assegurando assim, a revisão geral e anual, sempre na
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Apresentação

A promulgação da Emenda Constitucional n- 19, de 4 de junho do
corrente ano (publicada no Diário Oficial da União de 5/6/98), veio trazer
diversas e importantes alterações nos procedimentos relativos à fixação
da remuneração dos agentes políticos.

Em face disso, muitas tem sido as indagações chegadas a esta Consultoria
Jurídica, quase sempre versando sobre que medidas adotar para adaptar a
atual situação remuneratória ao ordenamento imposto pela EC n- 19/98.

Esta Nota Explicativa tem por objetivo informar às entidades municipais
filiadas ao IBAM a respeito do que se pode e do que não se pode fazer,
à vista das primeiras interpretações dos dispositivos pertinentes.

Outros textos serão oportunamente preparados para dirimir dúvidas
relativas aos demais aspectos da EC n-19/98, na medida em que esta for
devidamente analisada e obtida a melhor interpretação a ser transmitida
aos Municípios.

Situação Anterior

A fixação da remuneração dos agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito
e Vereadores) se dava por meio de atos (decreto legislativo e resolução)
expedidos pela Câmara Municipal, observados os limites e parâmetros
gravados em incisos do art. 29 da Constituição da República.

Nesse passo, a Constituição estipulou que os Vereadores não poderiam
perceber mais do que o Prefeito, nem mais do que 75% do que recebem
os Deputados Estaduais e a soma dos gastos com os Vereadores não
poderia ultrapassar o limite de 5% (cinco por cento) da receita municipal,
entendida esta como abrangendo determinadas fontes.

Deveriam ser respeitados ainda os princípios da anterioridade da fixação,
que se daria em uma legislatura para vigorar em toda a legislatura
subseqüente; da irrevisibilidade, que se traduz no fato de que somente
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poderia haver alterações para corrigir o valor da moeda, sem constituir
em aumento real; e da remunerabilidade, segundo o qual os agentes
políticos possuíam direito ao recebimento de remuneração pelo exercício
dos cargos para os quais foram eleitos.

A Nova Situação

A EC n^ 19/98 suprimiu a utilização daqueles atos privativos do
egislativo para a fixação do valor a ser pago às autoridades antes

mencionadas, determinando que a partir de sua promulgação fossem
utilizadas leis, sempre de iniciativa desse Poder, para indicar o subsídio
(e nao mais remuneração) do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores
e dos Secretários Municipais, estes anteriormente considerados apenas
ocupantes de cargos comissionados.

Nesse último aspecto, deve-se lembrar que a doutrina, quase
unanimemente, sempre incluiu os titulares de Secretarias Municipais no
rol de agentes políticos (vide, por exemplo, Hely Lopes Meirelles, Celso
Antonio Bandeira de Mello, Márcio Cammarosano, Diógenes Oasparini
e Ivan Barbosa Rigolm, entre outros), pelo que a EC n^ 19/98 veio apenas
consagrar constitucionalmente essa posição.

Antes, porém, de enfrentar a questão relativa aos Secretários é
conveniente retornar aos fatos relacionados com o Chefe do Poder
Executivo e seu Vice e com os Vereadores.

Como se viu são necessárias duas leis: uma, para fixar o subsídio do

^ ° e dos Secretários; outra, para quantificar osubsidio dos Vereadores, inclusive do Presidente da Câmara.

Registre-se que a EC n- 19/98:

°  municipal como teto máximo dosgastos com o pagamento dos Vereadores (inciso VII do art 29 da CF
que nao foi suprimido nem modificado);



2) reiterou, como valor máximo para os Edis, o parâmetro de 75%
(setenta e cinco por cento) do que percebem, em espécie, os
Deputados Estaduais (inciso VI do art. 29);

3) instituiu como teto máximo individual o subsídio dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal (inciso XI do art. 37, com a redação da
BC, que refere aos detentores de mandato eletivo, além de outros
agentes públicos);

4) e, finalmente, determinou que esses agentes politicos deveriam
receber parcela única a título de subsídio, afastando portanto a
possibilidade de os Vereadores receberem parte fixa e parte
variável, além de qualquer outra espécie remuneratória, como a
verba de representação até então comumente paga ao Chefe do
Executivo e ao Presidente do Legislativo (§ 4° do art. 39 - redação
da ECn-19/98).

O que hoje é denominado subsídio dos agentes políticos municipais
ficou, portanto, em parte, discordante do atual ordenamento e, em parte,
em consonância. Explica-se: os Vereadores continuam impedidos de
receber mais de 75% dos que percebem os Deputados Estaduais e não
podem gastar, com o total a eles pago, mais de 5% da receita municipal.
Nesses pontos, por conseguinte, há concordância com o que dispõe a
ECn-19/98.

Por outro lado, a mesma EC determina que o ato a ser utilizado seja
a lei (duas, como se disse antes) e que a então denominada
remuneração do Prefeito deixe de ser o limite, passando este a ser o
subsídio pago aos Ministros do STF. Além do mais, vedou-se o
pagamento de outras parcelas, como a verba de representação, 13-,
adicional de férias ou qualquer acessório que porventura a
criatividade tenha feito surgir, e previu-se que o pagamento de
parcela indenizatória relativa às sessões extraordinárias não poderá
ser superior ao subsídio mensal (inciso VI do art. 29 c/c § 7^ do art.
57 da CF, com a redação dada pela EC). Quanto a esses aspectos,
assim, há dissonância entre a realidade e o que manda a Constituição,
com seu novo texto.

É certo que não se pode manter uma situação que não esteja de acordo
com o Texto Constitucional, posto ser necessário que as Câmaras tomem
a iniciativa de corrigir o que não condiz com a nova ordem, sem, todavia,
promover alterações que se insurjam contra os ditames constitucionais,
inclusive porque, repetindo o que é quase um truismo, não existe direito
adquirido em face da Constituição.

i  Procedimentos a serem Adotados

Em vista do acima exposto, é de lembrar que a Câmara Municipal deve
proceder de modo a compatibilizar a situação até agora vigente com a
que é preconizada pela EC n- 19/98. Para isso, deve propor projetos
de leis fixando os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Vereadores, sem, contudo, promover qualquer alteração para maior.

Essa assertiva tem por fundamento o fato de que a remuneração
estipulada no final da legislatura passada o foi para toda esta legislatura,
descabendo modificá-la de modo a introduzir valor maior do que o antes
fixado, o que, se promovida, estaria desrespeitando disposições
constitucionais vigentes quando de sua fixação, fato que da mesma forma
ocorreria caso os valores fossem rebaixados, neste caso atropelando-se,
ainda, o direito adquirido. Admite-se, todavia, que, no caso do Prefeito
e do Presidente da Câmara, a verba de representação seja incorporada ao
subsídio, desde que, é óbvio, essa medida não cause a ultrapassagem dos
limites antes arrolados, especialmente os subsídios dos Ministros do
STF.

Não bastasse o argumento acima, deve-se recordar que, se os subsídios
aqui tratados fossem maj orados, estar-se-ia promovendo, paralelamente,
a alteração do orçamento deste exercício. Por isso também é opinião
desta Consultoria Jurídica que, embora não esteja explícito na EC n^
19/98, os subsídios continuarão a ser fixados para a legislatura, para
coadunar-se com a elaboração do orçamento do Município, permitida
sua revisão na época e nos índices adiante mencionados.
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Assim, por exemplo, se o Prefeito percebia R$ 2.000,00 de
"remuneração" mais R$ 1.000,00 de verba de representação,
entendemos que poderá, por força da lei que se elaborar, receber
R$ 3.000,00 a título de subsídio, com o que não se estará ferindo qualquer
dispositivo constitucional.

Mesmo raciocínio é aplicável ao caso do Vice-Prefeito. Como, porém,
em alguns Municípios essa autoridade recebia apenas a verba de
representação, esta passará a denominar-se subsídio, por força da lei a
ser editada.

No caso dos Vereadores, devem ser somadas a parcela fixa e a parcela
variável, de modo que o total obtido represente o subsídio que irá receber.
Para o Presidente do Legislativo, pode-se admitir que se adicione a esse valor
a verba de representação. Exemplificativamente, se os Vereadores recebiam
R$ 1.000,00 de parcela fixa mais R$ 1.000,00 de parcela variável, passam
a receber o subsídio de R$ 2.000,00.0 Presidente da Câmara, a exemplo do
que foi explicitado para o Prefeito, poderia ter agregado a esses R$ 2.000,00
o valor pago a título de verba de representação (R$ 1.000,00, por exemplo),
totalizando então o subsídio de R$ 3.000,00.

Para as sessões extraordinárias, deve ser estipulado valor de modo a não
superar o subsídio mensal, como explicado anteriormente. Assim, nada
impede que a Câmara realize quantas sessões extraordinárias forem
necessárias, porém os Vereadores somente receberão até aquele limite.
A título de sugestão, pode-se recomendar que seja previsto o máximo de
quatro sessões extraordinárias por mês, correspondendo a valor igual ao
subsídios. Qualquer sessão extraordinária que se faça a mais não
resultará em direito a receber parcela indenizatória.

Desnecessário lembrar que a soma do subsídio normal com as parcelas
indenizatórias das sessões extraordinárias deverá estar contida na

fronteira constituída pelos 75% do que percebem os Deputados
Estaduais e pelo percentual máximo da receita, isto é, 5% (cinco por
cento).

Convém salientar que o limite de 75% (setenta e cinco por cento) do sub^dio
dos Deputados Estaduais é apenas um ponto que não se pode ultrapassarão^

correto é a fixação do subsídio em moeda nacional, de acordo com a
realidade do Município e com a sua capacidade orçamentária. A
utilização de um percentual a ser calculado sobre os 75% mencionados
constitui uma forma indireta de elevar-se o subsídio dos Vereadores, que
não condiz com o espírito que norteia os dispositivos constitucionais
pertinentes, especialmente em época de baixa inflação, quando a
remuneração da grande maioria dos trabalhadores não sofre reajustes
periódicos e aleatórios.

Observação semelhante cabe quanto à fixação do gasto total com
subsídios dos Vereadores em 5% da receita que, além dos empecilhos
acima, fere o disposto pelo inciso IV do art. 167 da Constituição Federal,
que veda a vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa, o que
ocorre de forma indireta quando se procede dessa maneira.

Acresça-se que a EC n-19/98 estatuiu ainda que o subsídio dos agentes
políticos somente poderá ser revisto anualmente, por lei específica,
sempre na mesma data e sem distinções de índices (inciso X do art.
37 c/c § 4- do art. 39), coincidentemente com a revisão da
remuneração dos servidores públicos.

No que respeita ao subsídio dos Secretários Municipais, entende-se
possível que a Câmara proponha projeto de lei adequando o rendimento
à nova ordem constitucional, sendo recomendável, pelas mesmas razões
antes expendidas, que o valor permaneça o mesmo até então recebido.

No momento em que essa providência for tomada, deve-se também
unificar o subsídio dos Secretários, que em muitos Municípios recebem,
além da remuneração básica, verba de representação ou outras
gratificações com títulos variáveis, o que restou vedado.

Vale sublinhar que não basta, para finalizar o processo, a expedição de
leis com os objetivos acima demonstrados. Será necessário também
alterar a Lei Orgânica do Município, de modo a torná-la coerente com o
que ordena a Constituição a partir da EC n" 19/98. Como a alteração
da LOM ocorre de forma mais lenta, em vista da exigência de
cumprimento dos trâmites nela mesma previstos, parece aceitável que
se iniciem as modificações pelas leis antes sugeridas, evitando o



desacordo entre o que recebem os agentes políticos e o que preceitua a
Constituição. Far-se-á, posteriormente, a adaptação dos dispositivos
da LOM que versam sobre o assunto.

Cumpre alertar que a elaboração das leis precitadas deverá observar o
processo legislativo oriundo da Constituição, da LOM e do Regimento
Interno. Entre outros passos, é de salientar que as leis aprovadas pela
Câmara irão à sanção do Prefeito, que poderá, querendo, vetá-las. Essa
ocorrência poderá resultar em impasse de difícil solução, convindo
sugerir que a Câmara pondere os riscos e aja de modo a afastá-los.

Como recomendação final, cabe propor, ainda, que a Câmara Municipal
aguarde as providências que a Assembléia Legislativa poderá tomar, de
modo a seguir-lhe os passos, evitando inclusive que o Município se
adiante, cometa equívocos e seja questionado pelo Tribunal de Contas
ou por ação popular proposta por qualquer cidadão.

Rio de Janeiro, julho de 1998.

Marcos Flávio R. Gonçalves
Consultor Jurídico
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COMISSÃO DE CONSTITÜIÇÃO^ JUSTIÇA £ CIDADANIA

PARECER N°, DE 1998

Rcdaçao final da Proposta de Emenda à Constituição n" 41, de 1997 (n" 173, de 1995, na Câmam
dos Deputados).

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania apresenta a redação final da Proposta de
Emenda à Constituição n" 41, de 1997 (n» 173. de 1995, na Câmara dos Deputados), que modifica
o reaime e dispõe sobre princípios e normas da Administração Pública, servidores e agentes
políticos, controle de despesas e finanças públicas, e custeio de atividades a cargo do Distrito
Federal, e da outras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, em de de 199S.

Senador Bernardo Cabral, PRESiDENTE

Senadot Romeío Jucá, RELATOR

. Senador Romeu Tuma

Senador Leonel Paiva

Senador Francelino Pereira

•Senador Lúcio Alcântara (contrario)

Senador -Astenio Cmr-los Valadares

Senador Jefferson Peres

. Senador Espeiidião Amin

■  "Senador José'Roberto Arruda

'  ' Senador José Eduardo i:Mára<coníiári.Q)

Senador P.edro Simon

Senador Roberto freire

ANEXO AO PARECER N", DE 1998

Redação finai da Proposta de Emenda à Constituição 41, de 1997 (n" 173, de 1995, na Câmara
dos Deputados).

AS MESAS DA cAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos temos do § 3-
do aiL SOdaGonstíUiiçâo Federal, pmtoiilgani a seguinte emenda «o tffldn consiauctoBaL
emenda. CONSTITUCIONAL

N®,DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e narinas da Administração Pública, servidores e
agentes políticos, controle de despesas e finanças públicas e custeia de atividades a cargo do
Distrito Federal, e dá outras providências.

Art r Os incisos XIV e XXO do art. 21 e XXVH do art. 22 da Constituição Federal passam a
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vigorar com a seguinte redação;

I  "Axl 21. Compete à União;
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serviços públicos, por meio de fundo próiirio- ederal para a execução de

xxn - «ecuter os senaços dí policia maritima, aeroportuária e de fronteiras;
H

"AtL 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

economia mista, nos temtos ̂  «.7^ § , ° ° ̂  « ««=i«iades de

^ ̂  27 e os incisos V e VI dr» art /toa seguinte mdaeáo, inserindo-se 5 2» no na 28 e mnm^etS Sí riCZlS^c
iimco:

"Art.2^.

§ 2® O subsidio dos Deputados Estaduais será f5yí»d« rv%.. u;
Legislativa, na razão de no máximo setenta uuciativa da Assembléia

^ns^pu.ad..edemis,observakoo.uedS^m~3t'^

"Art. 2B.

- «ttoinisttnpáodisposto no art. 38, L 2V e V Po e m virtude de concurso público e observado o

150, n, 153. m, e 153, § 2», I." observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4\
"Art 29.

m,el53,§2M; os arts. 37,XI,39,§4M50, K 153.

"nMtTPrPHuo, OE roNTRS DO E.S.

06-25<:thU)-1998 14:0?
PfiQE: 03
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, VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câm^ Municipal, na razão de, no
máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados
Estaduais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4^ 57, § 7°, 150, H, 153, III, e 15j, § 2 ,1,

Art y O capui, os incisos I, U, V. Vfl, X, XI. XIU, XIV, XV. XVI, XVn e XIX e o § 3° dO aft.
37 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte rcdaç5o. acrescendo-se ao artigo os
§§>a^:

"Ait 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos principies de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
I - c® cargos, empregos c íúnçõcs públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham òs
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;

n - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo,
e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas as atribuições de direção, chefia e
assessoramento;

vn - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em .lei especifica;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 4° do art. 39 somente
I  poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso,

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

XI - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos
demais agentes politicos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratôria, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,

Xm - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de
remuneração de pessoal do serviço público;

XrV - os acréscimos pecmiiários percebidos por servidor público não serão computados nem
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriorcs;

XV - o subsidio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis,
ressalvado o disposto nos incisos XI c XTV deste artigo e nos arts. 39, § 4®, 150, H, 133, III, e 153,
§ 2", l;
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'XVI' é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou cientifico;

c) a de dois cargos privativos de médico;

XYE - a proibição de acumular estende-Se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas,
dífeta ou indiretamente, pelo poder público;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa
pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste
último caso, definir as áreas de sua atuação;

§ 3" A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e
indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção
de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos
serviços;

n « o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo,
observado o disposto no ait 5' X e XXXDJ;

HT - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego Oü
função na administração pública.

§ 7" A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo OU emprego da
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração
direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores
e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou
entidade, cabendo à lei dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade
dos dirigentes;

Dl - a remuneração do pessoal.

§ ̂  O disposto no inciso XI aplica-se ás empresas públicas e às sociedades de economia mista, e
suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral."

Art 4" O capuí do art. 38 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"ArL 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fúndacional, no exercício dè
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:



FROM:TRIBUNOL DE COHTfiSDOE.S. 06-25CTHU)-1998 14!07 PRQE: 04

Refòrma Administrativa
Página 5 de 6

Art. fr ô an. j9 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

encime-to e te demais componentes do sistema temuneraterio

^nmmeza. o grau de responsab.lidade e a complexidade dos cargos componentes de cada

n - OS requisitos para a investidura;

ni - as peculiaridades dos cargos.

L

§ 2'A União, os^tados e o Distrito Federal manterão escolas de governo oara a ^
"'■«■"«tado-se a participação

sreS r^fíe^or^ ^
OT ™ " "««po^to »" «■ 7°, IV vn vin Dt

^ íualquergmtílicaçso. adicional, abono, pr^mív^SS^u^ outra espécie lemuneiatona, obedecido, em qualquer caso, c dis^sto no"^ 37. X e^^-
JS^ da UniSo, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios poderá estabelecer a relacSo

■ ' 37X~°^ ™«"-"P^rcaso r
! í ̂ Executivo, Legislativo e Judiciário publicatío anualmente os valores do subsidioe da remuneração dos cargos e empregos públicos. suosídio

Ir i"' do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação derecursos orç^entános provementes da economia com despesas correntes em cada órgão
aut^quia e ̂ dação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e '
^oduü^dade treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhaxnento e racionalizaçãodo serviço publico, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos

Art 6 O art. 41 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação;
"Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os seividores nomeados para cargo de
provimento efetivo em virtude de concurso público.
§ 1" O servidor público estável só perderá o cargo:
1 - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
n - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
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m - mediante procedimento de avaiiaçao periódica de desempenho, na forma de lei
complementar, assegurada ampla defesa.

§ 2* Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o
eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização,
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao
tempo de serviço.

§ 3° Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em
dispombilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado
aproveitamento em outro cargo.

§ 4^ Como condição para a aqtiisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de
desempenho por comissão instituída para essa finalidade."

Art. 7° O art 48 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV;

"Àrt. 48. Cabe ao Congresso Nacional, còm a sanção do Presidente da República, não exigida esta
para o especificado nos arts. 49,51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre: • .

XV - fixação do subsídio dos Minisixos do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa
conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ® ^ ^
Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4®, 150, H, 153, tU, c 13.>, § 2®,
I."

Art 8° Os incisos VH e Vni do art. 49 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

VU - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores» observado o que dispõem
os arts. 37, XI, 39, § 4®, 150, H, 153, m, e 153, § 2®, I;

Vin - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de
Estado, observado o que dispõem os arts, 37, XI, 39, § 4®, 150, H, 153, m, e 153, § 2®, l;

(ContÍDua)
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"An. 51. Compete privativamente â Câmara dos Deputados.

IV - dispor sobre soa organizaçSo, da respectiva

I'a;o;Om^'somdo'a^'52daCo»tí^^
"Art 32. Compete privaiivametite ao Senado Federal:

^S^eTos estabelecidos na lei de diretrizes orçamentarres,
w

r do'a^'57'da' —i^ ^ ■=<»» " *
"Art. 57f'.;' .. rvrnnareqsoNacionalsometitedeliberarásobreali:£r,^!,t^t»ntí^;"Si:opaS.nen.odep«^^^^
superior ao do subsídio mensal.

redação;

Farágr^o Mco.

niSoTs^^ W - nonte desta, assuma obrigaçdes d= namreza ̂ cum^^
Are 13 o inciso V do art 93, o inciso ffl do art. 95 e a alínea 6 do inciso D do art 96 daConstituição Federal passam a vigorar oom a seguinte redaçao.
"Art 93.

V - o subsídio dos Ministros dos Tos subsídios dos
do subsídio mensal fixado para os MiniS , j»- nível federal e estadual, conforme asdemais magistrados serão fixados ^ nacional nâo podendo a diferença entre uma e outra
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cento do subsidio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o
disposto nos nrts. 37, XI, e 39, § 4";

ir

"An, 95. Os juizes gozam das seguintes garantias;

111 - inedutibilidaUe de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4°, 150, II, 153-,
ni. e 153, § 2°, I.

II

^Art. 96. Compete privativamente;

n - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao
Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que
lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsidio de seus membros e dos juizes, inclusive
dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art 4S, XV;

Art. 14. O § 2^ do art 127 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ait 127

§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo-,
observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criaçao e extinção de seus cargos
e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a
política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização c
funcionamento.

Art 15. A alínea c do inciso I do § 5° do art. 128 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 128

§ 5® Leis eomplementares da União e dos Hstattos, cuja iniciativa é facultada aos respectivos
Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada Mimstério
Público, observadas, relativamente a seus membros;

I - as seguintes garantias:

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4°, e ressalvado o disposto nos arts.
37, X e XI, 150, fl, 153, IH, 153, § 2^ I;
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Art. Ití. A Seção 11 do Capitulo IV do Título TV da Constituição Federal passa a denominar-se
"DA AD VCX:aCIA PÚBLICA".

Art. 17. O ait 132 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1 j2. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados era carreira, na qual o
ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos
Advogados do Brasil cm todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria
Jurídica das respectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade após três anos
dc efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após
relatório circunstanciado das corregedorias."

Art. IS. O art. 135 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ail 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e m deste Capftuló
serão remunerados na íbima do art. 39, § 4"."

A^ 19. O § r e seu inciso HI e ós §§ 2" e 3" do art. 144 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação, inserindo-se no artigo § 9°:

"Art. 144.

§ 1° A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela
União e estruturado em carreira, destina-se a:

m - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fi^onteiraa;

§ 2" A policia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias
federais.

§ 3" A policia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias
federais.

§ 9' A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será
fixada na forma do § 4' do art. 39."

Art, 20. O caput do art. 167 da Constituição Federal passa a vigoiar acrescido de inciso X, com a
seguinte redação:

"Art 167. São vedados;

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, paia
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal
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• e dos Municípios.

Ah. 21, o an. 16S> da Codsntmçlo Faderal passa a vigorar oora a seguinte ledaçao:

wclusivc fundações msütuidas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I- se houver prévda dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de desoesa de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentesj

""'"fyto na lei de diretriaes orçamentárias, tessaivadas as empmsaspublicas e as sociedades de economia mista. empresas

Btabelecido na lei complementar referida neste artigo para a
ms^nlmetros ali previstos, serSo imediatamente suspensos todos os repasses de verbas ftderais
QU^^nais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os referidos

ra dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fixadono cqpur. a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
adotarão as seguintes providências:

côlíto^ "" """ «""'«ao = fi"Ç8=s de
n - exoneração dos servidores não estáveis.

• 'i medi^ adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para assegurarümpnmento da detenninação da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável

•  -SvffíLp cargo desdfi que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique aatividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.
§ 5 O serwdor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização
correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.

§ 6 O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto
vedada a cnação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo
de quatro anos.

Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto no §

Art 22. O § 1" do art 173 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art 173

& r A lei ̂ tetelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista ê
de suas subsidianas que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens
ou de prestação de serviços, dispondo sobre:

I - sua fimção social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;
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" n. a sujeição ao regime juridico próprio das erapuesas privadas, inclusive quanto aos direitos e
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributános,
m - licitação e contrataçso de obras, serviços, compras e alterações, observados os princípios da
administração pública;

IV - a constituição e o fhncionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a participação
dc acionistas minoritános;

V - os "--iruos a avaliação dc desempenho e a responsabilidade dos administradores.
M

A«! 23. o iiKiso V do art. 20« da Constituição Federai passa a vigorar eom a seguinte redaçgo:
"Aít 206. U ensino seiimimsmuJo uum base noa seguintes princípios.

de provas e títulos;

AH. 24 o att 241 da CoratituiçSo Federal passa a vigorar cora a seguinte redaçSo:
■ATt 241. A C.Ú.O. os Esmdos. o Disnáto

públicos do Distrito Federal.

finalidade e as competências efétivainente executadas.
AH, 27.0 Congresso Naeional. dentro de cento e vinte dias da promulgaçSo desta Emenda,
elaborará lei de defesa do usuário de serviços públicos.

da Constituição Federal.

rSrStSS c:* Federal, nío se admitindo apercepçho de excesso a.
qualquer titulo. ^ ,

da promulgação desta Emenda.
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Roraima, qw

servidores civis oess« »»

seus servidores,

§ ]*> Os servidores da carreira polic^

!^te.1S^S^oveitameom em ôrgiU, da admuosttaçao federal.
a.rt.32 AConstftoiçtoFederalpassaavigoraracreseidadosegmntearUgo.
Art.32.AConstim.ç f doait 41 eno§ T>doart. 169estaljelecetio
"An. 447. As leis previstas ao mciso ® ̂  | servidor púbUco estável que. em
critérios e gatantias^sp
decorrência das atnbmções „,_^„ho « oerda do cargo somente ocorrerá

Art. 33. Coosideram-se
Federal aqueles admitidos na S^Haubro de 1983.Püblicodeptovasoudeptovasetítulosapôsomaoa

Ãri. 34. Esta Emeoda Constitucioiud entra em vigor na data de sta pmm gaçSo.



AUTUAÇAONesta Data Autu^^^o^n^n^s ̂Po^ando

Sala das SessõitS^//

scQ^etám

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm" Sr. Assessor Jtjrídjco 4a CMjÇ —^

Sala das Sessões, ̂ em

Presidente

PROJETO DE LEI N" 020/98 - FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

Autoria; Câmara Municipal

Com o advento da Emenda Constitucional 19/98, promulgada no dia 04 de junho do corrente ano,
publicada no Diário Oficial de 05 de junho de 1998, mudanças consideráveis houveram no texto
da Constituição Federal, especialmente no que diz respeito a remimeração de Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereadores, dentro dos limites gravados no artigo 29 e seus incisos da Constituição da
República.

Uma novidade foi trazida com a EC-19, uma vez que nela ficou estabelecido que os vencimentos
dos Secretários Municipais serão definidos pelo Legislativo Municipal, considerando aqueles
como agentes políticos.

Também uma novidade foi a extinção do pagamento de gratificações, ajuda de custos e outras
vantagens, considerando-se, para efeito a remuneração como SUBSIDIO mcorporando aquelas a
estas.

Quanto ao aspecto de remuneração não houve qualquer alteração uma vez que manteve-se fixado
75% (setenta e cinco por cento) do que percebem os Deputados Estaduais, considerando que os
Vereadores não podem ser remunerados com valores superiores a 5% (cinco por cento) da receita
do Município. Portanto inalterada a regra.

Entendemos que tal medida foi editada para promover reparos em legislações ultrapassadas e que
penalizavam trabalhadores e agentes políticos, uma vez que em muitos casos são flagrantes
remunerações incompatíveis com a atividade e, assim, abriu-se espaço para acertar tais distorções,
uma vez que anteriormente não se poderia promover alterações nos valores pecuniários aos
agentes políticos durante a legislatura, o que ocasionava transtornos remuneratórios e
administrativos.

Assim, não há aspecto de promoção ou majoração de valores è sim equiparação e adequação a
realizada funcional dos agentes político.

Por outro lado, uma vez consignado e definido os valores, haverá de se atentar qpe^l medida é
de caráter permanente havendo, apenas, de sofrer alterações de valores r^uneratórioEj por
ocasião e nos mesmos índices dos servidores públicos municipais, ou seja na ta base destes



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Docufheutos

Este o n'

Sala es

crcrano

iniando

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor .^^co jt^C

SiUa das Sessões,

Presidente

Atenta-se, na oportunidade, que por recomendação do IBAM, em sua Nota Explicativa n° 05/98,
os parâmetros deverão ser equiparados ao ato emanado da Assembléia Legislativa Estadual e
como esta ainda não se posicionou poderá, por ocasião de suas normas haver alguma alteração
nesta Lei, todavia sustenta-se que, uma vez não ultrapassando os 5% (cinco por cento) da receita
municipal não haverá inconstitucionalidade para sua apUcação, cuja apuração é técnica.

Isto posto, pelo que entendemos, não há inconstitucionalidade na edição desta Lei, uma vez que
existe amparo pela Emenda Constitucional n° 19/98, merecendo, pois a apreciação do Plepáit
desta Augusta Casa de Leis.

julho deGuaçui, 29 998

lelFr lias

JurídicoPr do



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo,os Pocumentos Tomando

• ̂1-Este o n

Sala em

Secretaaio

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da C^issão d^us^a^

Sala das Sessões, O

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JüSTiCá

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal, após a análise do
Projeto de Lei do Legislativo n° 020/98 - Fixa os subsídios dos Vereadores e
do Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, bem como análise do parecer
do Assessor Jurídico, Dr. Daniel Freitas Júnior e, considerando que a Emenda
Constitucional n° 19/98, alterou a redação do inciso V do artigo 29 da
Constituição Federal, a saber:

Redação anterior:

Inciso V - remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos
Vereadores fixada pela Câmara Municipal em cada Legislatura, para a
subseqüente, observado o que dispõem os artigos 37, XI; 150, II; 153, III e
153, parágrafo 2", inciso I;

Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19/98:

Inciso V - subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Secretário Municipais fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal,
observado o que dispõem os artigos 37, XI; 39, parágrafo 4"; 150, II; 153,
III e 153, parágrafo 2", inciso I.

Inciso VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa
da Câmara Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado
o que dispõem os artigos 39, parágrafo 4"; 57, parágrafo 7"; 150, II; 153,
III e 153, parágrafo 2", inciso I.



Diante do acima exposto, o projeto em pauta tem amparo legal e,
por isso, a Comissão de Justiça é pela tramitação normal do mesmo por esta
Casa de Leis, entendendo que há constitucionahdade para a apresentação da
referida matéria.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 30 de julho de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

Presidente

VANDERSON PIRES VIEIRA

JOSE LÚCIO CRISI CELESTINO

Retetor

ro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os D^upejitosTQAiando

Este o n°

Sala em

Secret^o

U T T? C Cl A
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Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da C^issão de KnaMas^

Sala das Sessões , erxy^^f.J...^J. Q

EMSI2:
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Finanças da Câmara Mnnicipal
de Guaçui, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°. 020/98 - Fixa os
subsidios dos Vereadores e do Presidente de Câmara Municipal, em
conformidade com os pareceres da Assessoria Jurídica e da Comissão de
Justiça, tendo em vista a constitucionalidade do projeto ora em pauta.

Sala das Sessões:

Guaçuí-ES, 30 de julho de 1998.

IVAN VIANA DE OLIVEIRA r

GILBERTO CONRADO DE SOUZA

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Presidente

telator,£e^

Mem


